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PORTARIA 218/2020 - POA/IFSULDEMINAS
9 de março de 2020 

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DEA DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE
MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGREMINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de
10 de Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVERESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, relacionados abaixo, para cons tuírem a Comissão Organizadora

do "DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA" do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre:

I - Coordenador: Lucas Henrique Xavier da Costa Firmino, Professor do EBTT, matrícula SIAPE n°
1972228; 

II - Membros:

- Lucy Mirian Campos Tavares Nascimento, Professora do EBTT, matrícula SIAPE n° 1955067;

- Márcio Boer Ribeiro, Professor do EBTT, matrícula SIAPE n° 1740893;

- Flávio Adriano Bastos, Professor do EBTT, matrícula SIAPE n° 2082715;

- Rejane Barbosa Santos, Professora do EBTT, matrícula SIAPE n° 2190282;

- Gissele Bonafé Costa de Abreu, Professora do EBTT, matrícula SIAPE n° 1212844;

- Ivanete Fonseca Mar ns de Abreu, Tradutora e Intérprete de Linguagem de Sinais, matrícula SIAPE
n° 2269315;

- Gisele Inocêncio, Professora do EBTT, matrícula SIAPE n° 1655530;

- Elisangela Aparecida Lopes Fialho, Professora do EBTT, matrícula SIAPE n° 1581048; 

- Marcel Freire da Silva, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE n° 2084468;

- Claudia Catarino Pereira, Professora do EBTT, matrícula SIAPE n° 1414925;

- Emerson José Simões da Silva, Professor do EBTT, matrícula SIAPE n° 2025537;

- Ricardo Macedo Teixeira, Técnico de Laboratório-Área, matrícula SIAPE n° 1082173.

III - Setores Apoiadores: Diretoria de Administração e Planejamento, Coordenadoria de
Infraestrutura e Serviços, Diretoria de Desenvolvimento Educacional, Coordenadoria-geral de
Ensino, Coordenadoria de Extensão e Coordenadoria de Cultura e Eventos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 30/11/2020. 

(Assinado eletronicamente)

Mariana Felicetti RezendeMariana Felicetti Rezende
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